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--- Lucas do Rio Verde.MT

ALAN TOGNI, Diretor Inlerino Executivo do Serviço Autônomo dc Âgua e Esgoto dc
Lucas do Rio Verde, llstado dc Mato Grosso, no uso das atribuiçõcs legais que lhe sào
conleridas,

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

^4
PORTARIA N" 010, DE 04 DE JANEIRO 1rF,2024.

Subsliluir servidores municipais como fiscal e

suplente de Conlrato.

RESOLVE:

ArÍ. 1'. Nomear JAILTON MARQUES DO NASCIMRNTO, lotado(a) no SAAII
Serviço Autônomo de Água c lisgoto como Iriscal, e subsriruir ,ÀNDIÚ LUZ DE JESUS
SANTOS e nomear PAULO IIENRIQUE PADUARODRIGTIES, lotado no SAAE Serviço
Autônomo dc Água e Esgolo, como suplentc do F'iscal do Contrato n' 010/2022, Adcsão no

00712022, o qual tcm por objeto contratação de emprcsa para prcstação dc serviços de lransporte
de resíduos sólidos domiciliarcs c comcrciais no trajelo cnlrc a cstação de transbordo do
Município de Lucas do Rio vcrdc MT, para o aterro sanitário da cmpresa contratada pclo
município na estação dc tratamcnto c dcstinação final.

Art. 2' São atribuições do(a) servidor(a) acima mencionado(a)

I - Conhecer detalhadamcntc o instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando cm
registro próprio todas as ocorrências rclacioradas a sua exccução; dcvendo sanar qualqucr dúvida com os dcmais sctorcs
Çompetentes da Administração para o ficl Çumprimanto das cláusulas nelcs cstabclccidas;

ll - Coordenar, acompanhar c Íiscalizar a cxccução do contrato sob sua Íesponsabilidadc c crnitir rcspcctivos
rclatórios:

lll - Propor a celebração dc aditivos ou rescisão, quando necessário;
IV - Controlar o prazo dc vigência do instrumento contratual sob sua rcsponsabilidade;
V - Manter controlc atualizado dos pagamcntos efetuados, em ordcm cronológiça, cuidando para que o valor

do contrato não seja ultrapassado;
Vl - Comunicar formalmcntc à unidade compctentc, após contalos prévios com a contratada, as irregularidades

cometidas passívcis de penalidadc;
VII - Solicitar, à unidadc compclcntc, csclarccimcntos acerca do contrato sob sua rcsponsabilidade;
VIII - AutorizâÍ, formalmcntc, quando do término da vigôncia do contÍato, a libcração da garantia contratual

em favor da contratada;
IX - Manter, sob sua guarda. cópia dos processos de contratação;
X - Encaminhar, à autoridadc çompctcntc, cventuais pedidos dc modificaçôcs no cronograma fisico-financciro,

substituiçôes dc materiais e equipamcntos, formulados pcla contratada;
XI - Confrontar os prcços ç quantidadcs constantes da Nota l-iscal com os cstabclccidos no contrato;
Xll - Recebcr e atestar Notas lriscais c encaminhá-las à unidade compctcntc para pagamcnto (medições c no

caso de material direto nas obras confcrir cm conjunto com o almoxarifado c atcstar);
Xlll - Verificar sc o prazo de cnl.rcga, cspccificações c quantidadçs cncontram-sc dc acordo com o estabclccido

no inslrumento contratual:
XIV - Notificar a contratada para sanar os problcmas dÇtectados nos scrviços, obras ou para efctuar a cntrcga

dos matcriais;
XV - Sugerir, ao Dirctor, a aplicaçâo dc pcnalidadcs quando houvcr dcscumprimento de cláusulas contraluais;
XVI - Acompanhar a cxccução con(ratual, cm scus aspectos quantitativos c qualitativos;
XVll - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objcto e aplicar as dcvidas pcnalidadcs

do contrato;
Xvlll - Determinar a rcparação. corrcção, remoção, reconstrução ou substituição. às cxpensas da emprcsa

contratada. no Íotal ou cm partc, o objcto do conlrato em que se vcrificarcm vícios, dcfcitos ou incorrcções rcsultantcs
da exccução ou de materiais empregados;



XIX - Deve rejeitat no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento cxecutado em desacordo com o

contrato;
xx - Exigir c asscgurar o cumprimcnto dos pr.vos previamente estabclcçidos;
XXI - Exigir o cumprimcnto das cláusulas do contato e respectivos tcrmos aditivos (verificar a existência dc

possivel subcontratação vedada contralualmcntc. por exemplo);
XXII - 

^provar 
a mcdição dos scrviços cfclivamente realizados, em consonância Çom o regime de execução

prcvisto no contrato (o fiscaljamais dcve alcstar a conclusão dc serviços que não foram totalmenle executados);
Xxlll - Comunicar à autoridade supcrior, em tempo hábil, qualqucr ocorrência que requcira dccisôcs ou

providências que ultrapassarem sua competência, cm face de risco ou iminência de prcjuiz-o ao interesse público;
XXIV - Deve protocolar, j unto à autoridade superior, qualqucr registro de dificuldade ou impossibilidadc para

o cumprimento de suas obrigações, com idcntificação dos elementos impeditivos do exercício da atividade, além das

providências e sugestões quc porventura cntcndcr cabíyeis;
XXV - Receber o objeto contratual, mcdiantc termo circunstanciado assinado pelas paíes;
XXVI - Emitir atcstados dc avaliação dos serviços prestados (certidôcs ou atestados);
xXVII - Deve observar a Norma Intcrna no. l912008 do Controle Intcrno, que disciplina as responsabilidades

do fiscal de contrato;
XXVIII - Poderá solicitar asscssoramcnto técnico necessário com a dcvida antcçedência:
XXIX - Devcrá anotar em rcgistro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

dctcrminando o que for necessário à regularizaçâo das faltas ou defeitos observados, através de notificações escrita com
protocolamento;

XXX - Não dcve atcslar scrviços não rcalirados, proceder o pagamcnto de serviços não executados, expedir
notas fiscais "frias" ou em desacordo çom q contrato, rcccber mateÍial ou serviço com qualidade infeÍior à contratada,
pagar obras inacabadas ou serviços em dcsacordo com o projcto básico ou termo de referênçia, conceder aditivos
indcvidos; - Se mantcr informado com rclação aos przvos com o responsávcl pelo envio dc dados ao Tribunal de

Contas do Estado:
xxXIt - Considerando que o dcscumprimento de quaisquer dos dcvcres atribuídos ao Fiscal do Contrato,

implicará na instauração de processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidadc civil, penal e/ou
administrativa, além do que ficará rcsponsávcl por quaisquer ônus decorrentes a cvcntuais multas aplicadas pelo TCII.

XXXII - Considerando quc as dccisõcs e providências que ultrapassarcm a compclência do fiscal deverão scr

solicitadas a seus supcriorcs em tempo hábil para a adoção das medidas convenientcs;

Art. 3" Está portaria enlra cm vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a partir de 04 de janciro de 2024.

Art. 4" Ficam rcvogadas as disposições em conEário, em cspccial a Portaria n' 073 de

29 dc março dc2022
95.***.***_** CPF do Suplcntc Iriscal 092.*:r*.:r"*-**
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ucas do Rio Vcrdc/M'I. 04 de Janeiro de 2024
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